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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO DO PARLAMENTO EUROPEU

que contém recomendações à Comissão sobre a inclusão da violência com base no 
género nos domínios de criminalidade enunciados no artigo 83.º, n.º 1, do TFUE
(2021/2035(INL))

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta o artigo 225.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,

– Tendo em conta os artigos 8.º, 10.º e 19.º, o artigo 83.º, n.º 1, e o artigo 225.º do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia,

– Tendo em conta a Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, nomeadamente 
os seus artigos 1.º a 4.º, 6.º a 8.º, 10.º a 12.º, 21.º, 23.º a 26.º, 47.º e o artigo 49.º,

– Tendo em conta os relatórios de acompanhamento por país do Grupo de Peritos para o 
Combate à Violência contra as Mulheres e a Violência Doméstica,

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão, de 5 de março de 2020, intitulada «Uma 
União da Igualdade: Estratégia para a Igualdade de Género 2020-2025»,

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão, de 24 de junho de 2020, intitulada 
«Estratégia da UE sobre os direitos das vítimas (2020-2025)», 

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão, de 12 de novembro de 2020, intitulada 
«União da Igualdade: Estratégia para a igualdade de tratamento das pessoas LGBTIQ 
2020-2025»,

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão, de 25 de novembro de 2020, intitulada 
«Terceiro plano de ação da UE em matéria de igualdade de género – uma agenda 
ambiciosa para a igualdade de género e o empoderamento das mulheres na ação externa 
da UE»,

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão, de 24 de março de 2021, intitulada 
«Estratégia da UE sobre os direitos da criança»,

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão, de 14 de abril de 2021, sobre a Estratégia 
da UE em matéria de luta contra o tráfico de seres humanos 2021-2025,

– Tendo em conta a Diretiva 2011/36/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de 
abril de 2011, relativa à prevenção e luta contra o tráfico de seres humanos e à proteção 
das vítimas, e que substitui a Decisão-Quadro 2002/629/JAI do Conselho1,

– Tendo em conta a Diretiva 2011/99/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de 

1 JO L 101 de 15.4.2011, p. 1.
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dezembro de 2011, relativa à decisão europeia de proteção2,

– Tendo em conta a Diretiva 2012/29/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de 
outubro de 2012, que estabelece normas mínimas relativas aos direitos, ao apoio e à 
proteção das vítimas da criminalidade e que substitui a Decisão-Quadro 2001/220/JAI 
do Conselho3,

– Tendo em conta o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável n.º 5 das Nações Unidas 
intitulado «Igualdade de género»,

– Tendo em conta a Recomendação Geral n.º 33 sobre o acesso das mulheres à justiça, de 
3 de agosto de 2015, do Comité para a Eliminação da Discriminação contra as 
Mulheres,

– Tendo em conta a Recomendação Geral n.º 35 sobre a violência contra as mulheres com 
base no género, que atualiza a Recomendação Geral n.º 19, de 14 de julho de 2017, do 
Comité para a Eliminação da Discriminação contra as Mulheres,

– Tendo em conta o inquérito da Agência dos Direitos Fundamentais da União Europeia, 
intitulado «Violência contra as mulheres: um inquérito à escala da União Europeia», 
publicado em 2014,

– Tendo em conta o relatório da Agência dos Direitos Fundamentais da União Europeia 
intitulado «Crime, safety and victims’ rights» [Criminalidade, segurança e direitos das 
vítimas], publicado em 2021,

– Tendo em conta a Convenção Europeia para a Proteção dos Direitos Humanos e das 
Liberdades Fundamentais,

– Tendo em conta a Convenção do Conselho da Europa para a Prevenção e o Combate à 
Violência Contra as Mulheres e a Violência Doméstica,

– Tendo em conta a Declaração de Pequim e a Plataforma de Ação adotadas na IV 
Conferência Mundial sobre as Mulheres, realizada em 15 de setembro de 1995, e os 
posteriores documentos finais adotados nas sessões especiais das Nações Unidas 
«Pequim +5» (2005), «Pequim +15» (2010) e «Pequim +20» (2015),     

– Tendo em conta o glossário do Instituto Europeu para a Igualdade de Género,

– Tendo em conta as conclusões negociadas da 65.ª sessão da Comissão das Nações 
Unidas sobre o Estatuto da Mulher, realizada de 15 a 26 de março de 2021,

– Tendo em conta as disposições dos instrumentos jurídicos das Nações Unidas no 
domínio dos direitos humanos, nomeadamente as relativas aos direitos das mulheres, e 
outros instrumentos das Nações Unidas sobre a violência contra as mulheres, 
designadamente a Declaração das Nações Unidas sobre a Eliminação da Violência 
contra as Mulheres, de 20 de dezembro de 1993,

2 JO L 338 de 21.12.2011, p. 2.
3 JO L 315 de 14.11.2012, p. 57.
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– Tendo em conta a sua resolução, de 5 de abril de 2011, sobre prioridades e definição de 
um novo quadro político comunitário em matéria de combate à violência contra as 
mulheres4,

– Tendo em conta a sua resolução, de 25 de fevereiro de 2014, que contém 
recomendações à Comissão sobre o combate à violência contra as mulheres5,

– Tendo em conta a sua resolução, de 12 de setembro de 2017, sobre a proposta de 
decisão do Conselho relativa à celebração, pela União Europeia, da Convenção do 
Conselho da Europa para a Prevenção e o Combate à Violência Contra as Mulheres e a 
Violência6,

– Tendo em conta a sua resolução, de 13 de fevereiro de 2019, sobre o retrocesso em 
matéria de direitos das mulheres e de igualdade de género na UE7,

– Tendo em conta a sua resolução, de 28 de novembro de 2019, sobre a adesão da UE à 
Convenção de Istambul e outras medidas para combater a violência de género8,

– Tendo em conta a sua resolução, de 26 de novembro de 2020, sobre a proibição de facto 
do direito ao aborto na Polónia9,

– Tendo em conta a sua resolução, de 21 de janeiro de 2021, sobre a perspetiva de género 
na crise da COVID-19 e no período pós-crise10,

– Tendo em conta a sua resolução, de 21 de janeiro de 2021, sobre a Estratégia da UE 
para a Igualdade de Género11, 

– Tendo em conta a sua resolução, de 10 de fevereiro de 2021, sobre a aplicação da 
Diretiva 2011/36/UE relativa à prevenção e luta contra o tráfico de seres humanos e à 
proteção das vítimas12,

– Tendo em conta a sua resolução, de 11 de fevereiro de 2021, sobre os desafios futuros 
para os direitos das mulheres na Europa: mais de 25 anos após a Declaração e a 
Plataforma de Ação de Pequim13,

– Tendo em conta as conclusões do Conselho sobre as Mulheres, a Paz e a Segurança, 
publicadas em 10 de dezembro de 2018,

– Tendo em conta o documento das Nações Unidas intitulado «COVID-19 and Ending 
Violence Against Women and Girls» [COVID-19 e o fim da violência contra as 

4 JO C 337 de 2.10.2012, p. 26.
5 JO C 285 de 29.8.2017, p. 2.
6 JO C 337 de 20.9.2018, p. 167.
7 JO C 449 de 23.12.2020, p. 102.
8 Textos aprovados P9_TA(2019)0080.
9 Textos Aprovados, P9_TA(2020)0336.
10 Textos Aprovados, P9_TA(2021)0024.
11 Textos Aprovados, P9_TA(2021)0025.
12 Textos Aprovados, P9_TA(2021)0041.
13 Textos Aprovados, P9_TA(2021)0058.
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mulheres e as raparigas], publicado em 202014, 

– Tendo em conta o parecer jurídico do Advogado-Geral do Tribunal de Justiça da União 
Europeia sobre a Convenção do Conselho da Europa para a Prevenção e o Combate à 
Violência Contra as Mulheres e a Violência Doméstica, que visa clarificar a incerteza 
jurídica sobre se e como a União pode celebrar e ratificar a Convenção, emitido em 11 
de março de 202115,

– Tendo em conta os artigos 47.º e 54.º do seu Regimento,

– Tendo em conta as deliberações conjuntas da Comissão das Liberdades Cívicas, da 
Justiça e dos Assuntos Internos e da Comissão dos Direitos da Mulher e da Igualdade 
dos Géneros, nos termos do artigo 58.º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos 
Assuntos Internos e da Comissão dos Direitos da Mulher e da Igualdade dos Géneros 
(A9-0249/2021),

A. Considerando que a igualdade entre homens e mulheres é um valor fundamental da 
União, consagrado no artigo 2.º do Tratado da União Europeia (TUE) e reconhecido no 
artigo 23.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (a «Carta»); que o 
direito à igualdade de tratamento e à não discriminação é um direito fundamental 
consagrado nos Tratados e na Carta; que a eliminação da violência masculina contra 
mulheres e raparigas é um pré-requisito para alcançar uma verdadeira igualdade entre 
mulheres e homens;

B. Considerando que o artigo 8.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia 
(TFUE) exige que, na realização de todas as suas ações, a União tenha por objetivo 
eliminar as desigualdades e promover a igualdade entre homens e mulheres;

C. Considerando que a violência com base no género, tanto em linha como fora de linha, e 
a falta de acesso a uma proteção adequada são as manifestações mais graves da 
discriminação com base no género e constituem uma violação dos direitos fundamentais 
consagrados na Carta, nomeadamente o direito à dignidade humana, o direito à vida e à 
integridade física e mental, a proibição da tortura e de penas ou tratamentos desumanos 
ou degradantes, a proibição da escravatura e do trabalho forçado, o direito à liberdade e 
à segurança e o direito ao respeito pela vida privada e familiar;

D. Considerando que, nos termos do artigo 83.º, n.º 1, terceiro parágrafo, do TFUE, 
consoante a evolução da criminalidade, o Conselho pode adotar uma decisão que 
identifique outros domínios de criminalidade particularmente grave com dimensão 
transfronteiriça que resulte da natureza ou das incidências dessas infrações, ou ainda da 
especial necessidade de as combater, assente em bases comuns;

E. Considerando que, aquando da adoção de uma decisão nos termos do artigo 83.º, n.º 1, 
terceiro parágrafo, do TFUE, o Conselho delibera por unanimidade, após aprovação do 

14

https://www.unwomen.org/-/media/headquarters/attachments/sections/library/publications/2020/issue-brief-covi
d-19-and-ending-violence-against-women-and-girls-en.pdf?la=en&vs=5006
15 https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?docid=238745&doclang=en
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Parlamento Europeu;

F. Considerando que o Instituto Europeu para a Igualdade de Género (EIGE) e a 
Convenção do Conselho da Europa para a Prevenção e o Combate à Violência Contra as 
Mulheres e a Violência Doméstica («Convenção de Istambul») definem a violência 
contra as mulheres baseada no género como toda a violência dirigida contra uma mulher 
por esta ser mulher ou que afete desproporcionalmente as mulheres; que a «violência 
contra as mulheres» é entendida como todos os atos de violência baseada no género que 
resultem, ou sejam passíveis de resultar, em danos ou sofrimento de natureza física, 
sexual ou psicológica para as mulheres, incluindo a ameaça do cometimento de tais 
atos, a coerção ou a privação arbitrária da liberdade, quer na vida pública quer na vida 
privada; 

G. Considerando que as pessoas LGBTIQ+ também são vítimas de violência com base no 
género devido ao género, à identidade de género, à expressão de género e a 
características sexuais;

H. Considerando que a violência com base no género contra pessoas LGBTIQ+ abrange a 
violência física, a violência psicológica, os casamentos forçados, a violência sexual, 
designadamente a violação «corretiva» e o assédio sexual, as mutilações genitais 
femininas e intersexuais, a esterilização forçada de pessoas transexuais e intersexuais, 
os denominados «crimes de honra», a terapia de conversão, o discurso de ódio, tanto em 
linha como fora de linha, a intimidação e o assédio, a privação socioeconómica e a 
violência que ocorre no seio da família e/ou no lar;

I. Considerando que, nos termos da Convenção de Istambul, o género «designa os papéis, 
os comportamentos, as atividades e as atribuições socialmente construídos que uma 
sociedade considera apropriados para as mulheres e os homens», o que relembra que 
muitas formas de violência contra as mulheres assentam nas desigualdades de poder 
entre mulheres e homens; 

J. Considerando que a expressão «em toda a sua diversidade» utilizada no presente 
relatório recorda que as mulheres, os homens e as pessoas não binárias se incluem em 
categorias heterogéneas, inclusivamente, mas não apenas, em termos de raça, cor, 
origem étnica ou social, língua, religião ou convicções, opiniões políticas ou outras, 
pertença a uma minoria nacional, riqueza, nascimento, deficiência, idade, orientação 
sexual, identidade de género, expressão de género ou características sexuais, estado de 
saúde, estado civil, estatuto de migrante ou de refugiado; que a expressão em causa 
reitera o compromisso de não deixar ninguém para trás e de alcançar uma Europa 
equitativa em termos de género para todos; que não é possível realizar verdadeiros 
progressos em matéria de igualdade de género sem uma abordagem interseccional;

K. Considerando que a violência com base no género assenta em estereótipos de género, 
estruturas heteropatriarcais, assimetrias de poder e desigualdades estruturais e 
institucionais; que a violência com base no género afeta todos os domínios da 
sociedade;

L. Considerando que a violência com base no género visa as mulheres e as raparigas em 
toda a sua diversidade e as pessoas LGBTIQ+, impulsionada pelo desejo de punir 
aqueles que são vistos como transgressores das normas sociais de hierarquias de género, 
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expressão de género e sistemas binários de género; que a violência com base no género 
visa estabelecer, aplicar ou perpetuar desigualdades de género e reforçar as normas e os 
estereótipos de género;

M. Considerando que o EIGE define o feminicídio como o assassinato de mulheres e 
raparigas devido ao seu género; que o feminicídio pode assumir diferentes formas, 
como o assassinato de mulheres em resultado da violência cometida pelos seus 
parceiros, o assassinato de mulheres e raparigas devido ao seu género, orientação 
sexual, identidade de género, expressão de género e características sexuais, bem como 
as mutilações genitais femininas e intersexuais e os denominados «crimes de honra»; 
que os feminicídios são a manifestação extrema das formas de violência existentes 
contra as mulheres e representam o mais grave ato de violência que é vivido num ciclo 
ininterrupto de violência; que muitos tipos de feminicídio não são contabilizados nos 
números oficiais e permanecem invisíveis;

N. Considerando que a exposição à violência física, sexual ou psicológica nas relações 
íntimas tem um impacto grave nas crianças e perpetua abusos nas gerações futuras, uma 
vez que as crianças que testemunham atos de violência nas relações íntimas contra a sua 
mãe ou um dos seus progenitores têm maior probabilidade de ser vítimas de tal 
violência numa fase posterior da sua vida, tanto enquanto vítimas como no papel de 
agressores; que a legislação que protege a dignidade da criança e a reconhece como 
vítima nestes casos desempenha um papel fundamental na proteção tanto da mulher 
como da criança enquanto vítimas; que a legislação relativa à guarda deve ser concebida 
de forma a não atribuir direitos de guarda aos agressores no contexto da violência nas 
relações íntimas;

O. Considerando que a violência com base no género inclui muitos tipos de violência, 
nomeadamente a violência nas relações íntimas e a violência doméstica; que o EIGE, à 
semelhança da Convenção de Istambul, define a violência doméstica como todos os atos 
de violência física, sexual, psicológica ou económica que ocorrem no seio da família ou 
do lar, independentemente da existência de laços familiares biológicos ou legais, ou 
entre os atuais ou ex-cônjuges ou parceiros, quer o agressor partilhe, tenha partilhado, 
ou não, o mesmo domicílio que a vítima; 

P. Considerando que a violência com base no género e o assédio sexual em linha são, por 
natureza, transfronteiriços; que a violência sob a forma de ciberviolência, 
designadamente o assédio em linha, a ciberintimidação, a ciberperseguição, o discurso 
de ódio sexista, a divulgação não consensual de imagens de cariz sexual, a revelação de 
dados pessoais, a usurpação de identidade ou a pirataria informática, afeta de forma 
desproporcionada as mulheres e as raparigas;

Q. Considerando que a violência contra as mulheres e as raparigas é uma das violações 
mais generalizadas dos direitos das mulheres na Europa; que os inquéritos realizados 
pela União revelam que uma em cada três mulheres na União, ou seja 62 milhões de 
mulheres, já foi vítima de violência física e/ou sexual desde os 15 anos de idade e que 
uma em cada duas mulheres (55 %) foi vítima de assédio sexual; que a Organização 
Mundial da Saúde (OMS) revela que, a nível mundial, quase um terço (27 %) das 
mulheres com idades compreendidas entre os 15 e os 49 anos que mantiveram uma 
relação amorosa afirmam ter sido vítimas de alguma forma de violência física e/ou 
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sexual cometida pelo seu parceiro; que a OMS afirma que, globalmente, 38 % de todos 
os homicídios de mulheres são cometidos pelos respetivos parceiros; 

R. Considerando que não existem dados desagregados atualizados, abrangentes e 
comparáveis sobre todas as formas de violência com base no género na União; que a 
ausência de dados comparáveis é igualmente o resultado de uma falta de harmonização 
das definições associadas à violência com base no género; que dados desagregados 
abrangentes e comparáveis são essenciais para documentar a violência com base no 
género e as suas causas profundas; que a Agência dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia publicou o seu último inquérito sobre a violência contra as mulheres em 2014 
e que não estão disponíveis dados mais recentes;

S. Considerando que a violência com base no género acarreta custos consideráveis para as 
nossas sociedades europeias, quer em termos de produção económica perdida quer de 
prestação de serviços, nomeadamente serviços de saúde, jurídicos, sociais e serviços 
especializados; que, no entanto, os custos mais elevados são suportados pelas vítimas de 
violência com base no género, que têm de viver permanentemente com as marcas 
emocionais dessas experiências traumáticas; que o bem-estar das vítimas de violência 
com base no género deve orientar a ação da UE;

T. Considerando que o impacto da crise de COVID-19 resultou num aumento dramático da 
violência com base no género, sobretudo a violência nas relações íntimas, 
designadamente a violência física e psicológica, o controlo coercivo e a violência em 
linha; que, de acordo com a Organização Mundial da Saúde, os Estados-Membros 
europeus assinalaram um aumento de 60 % das chamadas de emergência efetuadas por 
mulheres vítimas de violência por parte dos seus parceiros; que as medidas de 
confinamento dificultaram a procura de ajuda pelas vítimas de violência nas relações 
íntimas, uma vez que estão frequentemente confinadas com os seus agressores e 
dispõem de um acesso limitado a serviços de apoio, e que estruturas e recursos de apoio 
insuficientes exacerbaram uma pandemia oculta, já existente;

U. Considerando que a educação tem um papel central a desempenhar na prevenção da 
violência com base no género, em particular desafiando as normas sociais negativas que 
impulsionam este fenómeno, e na capacitação dos jovens para reconhecer, combater e 
prevenir estes atos;

V. Considerando que a violência com base no género continua a ser subdeclarada na 
União; que dois terços das vítimas de violência com base no género não apresentam 
queixa às autoridades16;

W. Considerando que, segundo o EIGE, a vitimização secundária, também denominada 
revitimização, ocorre quando a vítima sofre novos danos, não como resultado direto do 
ato criminoso, mas devido à forma como as instituições e outras pessoas lidam com a 
vítima; que, segundo o EIGE, a vitimização secundária pode ser causada, por exemplo, 
pela exposição repetida da vítima ao agressor, por interrogatórios constantes sobre os 
mesmos factos, pela utilização de linguagem inadequada ou pela formulação de 
comentários insensíveis por todos aqueles que entram em contacto com as vítimas;

16 https://www.unwomen.org/en/what-we-do/ending-violence-against-women/facts-and-figures

https://www.unwomen.org/en/what-we-do/ending-violence-against-women/facts-and-figures
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X. Considerando que a violência com base no género pode ser perpetuada por pessoas em 
cargos de autoridade que exercem a sua atividade em locais de detenção como 
estabelecimentos prisionais, estruturas de saúde mental, centros de detenção, 
instituições de assistência social e campos de refugiados; que situações de 
sobreocupação, elevados níveis de pressão e falta de privacidade podem igualmente 
conduzir a violência com base no género; que, ao assegurar que os agentes da polícia 
tenham formação específica para adquirir as competências sociais que lhes permitam 
ouvir, compreender e respeitar todas as mulheres que tenham sido vítimas de violência 
com base no género, os referidos agentes possam ajudar a combater a subdeclaração e a 
revitimização e a criar um ambiente mais seguro para os sobreviventes da violência com 
base no género; 

Y. Considerando que garantir o acesso a um sistema de justiça independente, a preços 
acessíveis e seguro é indispensável para promover um ambiente mais seguro para todos 
os sobreviventes de violência com base no género; que combater eficazmente a 
violência com base no género impõe a criação de programas de formação destinados aos 
profissionais envolvidos, nomeadamente assistentes sociais, prestadores de cuidados de 
saúde, agentes responsáveis pela aplicação da lei e funcionários do sistema judiciário, 
para que possam identificar, combater e responder à violência com base no género; 

Z. Considerando que as taxas de condenação dos autores de violência contra as mulheres e, 
em particular, de violência sexual, nomeadamente a violação e a agressão sexual, são 
inaceitavelmente baixas em todos os Estados-Membros, o que evidencia que existem 
deficiências sistemáticas na forma como a aplicação da lei aborda a violência com base 
no género, e que tal, por sua vez, resulta numa cultura generalizada de impunidade e 
constitui um prejuízo grave para a igualdade de género e para a luta contra a violência 
com base no género; 

AA. Considerando que a violência sexual faz parte de um ciclo contínuo de discriminação e 
violência baseadas no género, estreitamente interligado com desigualdades persistentes 
e ataques mais generalizados à igualdade de género e aos direitos humanos das 
mulheres e das raparigas;

AB. Considerando que a Convenção de Istambul é o instrumento mais abrangente na Europa 
para combater formas específicas de violência masculina contra mulheres e raparigas, 
bem como a violência doméstica; que a Convenção de Istambul estabelece um quadro 
abrangente de medidas jurídicas e políticas para prevenir este tipo de violência, apoiar 
as vítimas e punir os agressores; 

AC. Considerando que as campanhas de desinformação para fragilizar a igualdade de género 
também bloqueiam o progresso na eliminação da violência contra as mulheres, como se 
viu relativamente à Convenção de Istambul, o que conduz à oposição pública e a 
decisões políticas lamentáveis em alguns Estados-Membros;

AD. Considerando que a Convenção de Istambul foi assinada por todos os Estados-Membros 
e ratificada por 21 destes; que a Bulgária, a Chéquia, a Hungria, a Letónia, a Lituânia e 
a Eslováquia ainda não ratificaram a Convenção de Istambul; que a Polónia anunciou a 
sua intenção de se retirar da Convenção de Istambul; que o abandono da Convenção de 
Istambul por parte da Turquia cria um mau precedente; que a Convenção de Istambul 
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ainda não foi ratificada pela União; 

AE. Considerando que as violações dos direitos das mulheres são internacionais, europeias e 
transfronteiriças por natureza; que as mulheres e as raparigas na Europa, bem como 
outras vítimas de violência com base no género, não beneficiam do mesmo nível de 
proteção contra a violência na União devido às diferenças em matéria de quadros 
legislativos e de mecanismos de proteção e de prevenção nacionais;

AF. Considerando que a ação da União destinada a erradicar a violência contra as mulheres 
e as raparigas e outras formas de violência com base no género exige que a Comissão 
procure várias alternativas paralelas, tanto legislativas como não legislativas, propondo 
inclusivamente a identificação da violência com base no género como um domínio de 
criminalidade que preenche os critérios especificados no artigo 83.º, n.º 1, do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia e propondo, simultaneamente, uma diretiva 
relativa à violência com base no género que tenha por base jurídica o referido artigo;

AG. Considerando que o combate à violência com base no género constitui uma prioridade 
fundamental da Estratégia para a Igualdade de Género da União e da sua ação externa; 
que, no seu programa de trabalho para 2021, a Comissão anunciou uma nova proposta 
legislativa para prevenir e combater a violência com base no género, assente nos 
artigos 82.º, 83.º e 84.º do TFUE, bem como uma proposta específica para alargar a lista 
dos domínios de criminalidade particularmente grave com dimensão transfronteiriça 
prevista no artigo 83.º, n.º 1, segundo parágrafo, do TFUE, a fim de incluir todas as 
formas de crimes e de discurso de ódio; e que o combate à violência com base no 
género é uma das prioridades da Presidente da Comissão17;

Causas e impacto da violência com base no género e garantias de uma abordagem holística 
na sua prevenção 

1. Condena todas as formas de violência contra as mulheres e as raparigas em toda a sua 
diversidade, e outras formas de violência com base no género, designadamente a 
violência contra as pessoas LGBTIQ+ devido ao género, à identidade de género, à 
expressão de género ou a características sexuais, o que abrange diversos atos de 
violência em linha ou fora de linha que resultam, ou são passíveis de resultar, em danos 
ou sofrimento de natureza física, sexual, psicológica ou económica;

2. Salienta que, devido às medidas de confinamento e de distanciamento social durante a 
pandemia de COVID-19, se registou um aumento preocupante da violência com base no 
género sofrida por mulheres e raparigas em toda a União, designadamente da violência 
nas relações íntimas, violência física, sexual, económica e psicológica, do controlo 
coercivo e da ciberviolência, o que resultou numa necessidade premente de serviços de 
apoio a essas vítimas; 

3. Reitera que, ao abordar a violência contra as mulheres, a definição de «mulher» tem de 
incluir as raparigas com menos de 18 anos de idade;

4. Denuncia o feminicídio como a forma mais extrema de violência com base no género 
contra as mulheres e as raparigas; sublinha que o feminicídio constitui uma violação 

17 https://ec.europa.eu/info/sites/default/files/political-guidelines-next-commission_en_0.pdf
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extremamente grave dos direitos humanos e que urge elaborar, a nível da União, um 
plano de luta para prevenir e combater a violência, detetar situações de risco e apoiar e 
proteger as vítimas;

5. Salienta que a violência contra as mulheres e outras formas de violência com base no 
género continuam envoltas em silêncio e são o resultado da manifestação contínua da 
desigualdade histórica no acesso ao poder, aos recursos e à sua repartição, que 
conduziram ao domínio dos homens sobre as mulheres e à discriminação exercida sobre 
elas, bem como à violência dirigida às pessoas LGBTIQ+, o que tem um enorme 
impacto nas vítimas, nas suas famílias e nas suas comunidades;

6. Congratula-se com o movimento #MeToo, que simboliza a voz das mulheres a derrubar 
o muro de silêncio em torno do assédio sexual e da violência sexual contra as mulheres, 
em toda a sua diversidade, em todas as idades, setores e lugares; denuncia o facto de, 
em alguns países, as vítimas de assédio sexual e de violência sexual serem cada vez 
mais acusadas de difamação, sendo inclusivamente condenadas por este mesmo motivo, 
o que cria um efeito dissuasor, revitimizando e silenciando as mulheres que se atrevem 
a falar;

7. Reconhece que os progressos realizados rumo à igualdade ocorreram graças à dura luta 
feminista contra a opressão global das mulheres e das raparigas;

8. Realça que esta situação é agravada pelas desigualdades sociais e económicas e por uma 
redução significativa do financiamento, sobretudo em tempos de crise, que conduziram 
a disparidades salariais e nas pensões, à feminização do trabalho precário e a condições 
de vida mais precárias para as mulheres; salienta que essas desigualdades e 
desequilíbrios de poder têm uma natureza transversal e global, comum a todo o 
território da União, e não se limitam a Estados-Membros específicos; 

9. Sublinha que a rigidez das normas de género baseadas em estereótipos patriarcais 
contribui para a discriminação e a subjugação das mulheres, nomeadamente das 
lésbicas, bissexuais, transexuais e intersexuais, resulta numa maior exposição à 
violência com base no género para qualquer pessoa que não se coadune com tais normas 
e contribui para a invisibilidade da violência sofrida por homens homossexuais, 
bissexuais e intersexuais;

10. Salienta a importância de abordar e promover, através da educação, a igualdade de 
estatuto e a relação de poder entre homens e mulheres, rapazes e raparigas, e de eliminar 
preconceitos e estereótipos de género que conduzam a normas sociais de género 
nocivas; lamenta o elevado número de casos de violência contra mulheres em toda a sua 
diversidade, designadamente lésbicas, bissexuais e transexuais, bem como contra 
pessoas transexuais, intersexuais e não binárias;

11. Destaca o elevado número de impactos psicológicos que a violência com base no género 
tem nas vítimas, nomeadamente o stress, a sensação de insegurança ou vulnerabilidade, 
os problemas de concentração, a ansiedade, os ataques de pânico, a baixa autoestima, a 
depressão, a perturbação de stress pós-traumático, a falta de confiança e a sensação de 
falta de controlo, bem como o medo ou mesmo os pensamentos suicidas; frisa a 
importância da prestação de serviços de saúde mental às vítimas dos referidos crimes, 
que são também frequentemente prestados por ONG e intervenientes da sociedade civil; 
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12. Relembra que a violência com base no género também tem impactos sociais, 
económicos e democráticos, como a inacessibilidade a um emprego, o isolamento, o 
abandono da vida pública ou a privação de recursos materiais ou financeiros, que 
reforçam a posição desfavorecida das mulheres; salienta que a violência com base no 
género é exercida como uma forma de controlo coercivo sobre as mulheres, que impede 
a igualdade de género, a mobilidade social, a capacitação económica e o exercício dos 
seus direitos enquanto cidadãs da União, designadamente a sua plena participação 
cívica e o livre desenvolvimento das suas vidas sem violência; 

13. Sublinha o impacto económico negativo que a violência com base no género e os 
subsequentes problemas de saúde mental que provoca podem ter nas vítimas, 
nomeadamente na sua capacidade para procurar emprego e nos encargos financeiros que 
lhes são impostos quando intentam ações judiciais, e salienta que os custos sociais 
anuais estimados da violência com base no género (290 mil milhões de EUR, dos quais 
entre 49 mil milhões e 89,3 mil milhões de EUR para o assédio em linha e a 
ciberperseguição) excedem os custos anuais estimados dos crimes particularmente 
graves enumerados no artigo 83.º, n.º 1, segundo parágrafo, do TFUE18; 

14. Salienta que a Convenção de Istambul se mantém como a norma internacional e um 
instrumento fundamental para a erradicação da violência com base no género, seguindo 
uma abordagem holística e coordenada que coloca os direitos da vítima no cerne das 
preocupações e aborda as questões a partir de um vasto leque de perspetivas; reitera o 
seu apelo à conclusão da ratificação da Convenção de Istambul pela União com base 
numa ampla adesão e destaca a importância da sua ratificação pela Bulgária, Chéquia, 
Hungria, Letónia, Lituânia e Eslováquia; regista com preocupação as tentativas, por 
parte de alguns Estados-Membros, de difundirem desinformação sobre a Convenção de 
Istambul, designadamente a negação da existência de violência com base no género; 
censura o facto de este tipo de desinformação estar a ganhar terreno na Europa, 
contribuindo assim para a dificuldade de proteger as mulheres da violência; 

15. Salienta que a Convenção de Istambul deve ser entendida como a norma mínima para 
erradicar a violência com base no género e que a União deve prosseguir ações ainda 
mais decisivas e eficazes a este respeito; recorda que tais novas medidas legislativas 
devem, em todo o caso, ser coerentes com as obrigações e os direitos estabelecidos pela 
Convenção de Istambul e complementares da sua ratificação; insta os Estados-Membros 
a terem em conta as recomendações do Grupo de Peritos para o Combate à Violência 
contra as Mulheres e a Violência Doméstica e a melhorarem as respetivas legislações 
nacionais, a fim de as tornar mais consentâneas com as disposições da Convenção de 
Istambul e assegurar uma aplicação e execução corretas;

16. Denuncia o facto de o combate à violência com base no género ser negativamente 
afetado por ataques aos direitos das mulheres e das raparigas e à igualdade de género; 
censura as ações dos movimentos contra a igualdade de género e contra o feminismo na 
Europa e em todo o mundo, que atacam sistematicamente os direitos das mulheres e das 
pessoas LGBTIQ+, nomeadamente os direitos sexuais e reprodutivos, e que visam 
revogar a legislação em vigor que os protege, pondo assim em perigo o respeito dos 
direitos humanos e do Estado de Direito; reprova toda a desinformação deliberadamente 

18 Avaliação intercalar do valor acrescentado europeu (EAVA) sobre a violência com base no género, EPRS, p. 
35.
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difundida sobre a Convenção de Istambul e outros instrumentos e iniciativas para 
combater a violência contra as mulheres na União, que dificultam a proteção das 
mulheres contra a violência; exorta a Comissão a assegurar que todas as organizações 
da sociedade civil apoiadas e financiadas pela União não promovam a discriminação 
baseada no género;

17. Solicita que a Comissão aumente e garanta o financiamento a longo prazo dedicado à 
prevenção e ao combate à violência contra as mulheres e as raparigas e a outras formas 
de violência com base no género através do Programa Cidadãos, Igualdade, Direitos e 
Valores, designadamente o apoio a organizações que proporcionem abrigo e a outras 
organizações da sociedade civil que exerçam a sua atividade neste domínio; reitera a 
importância da utilização de parâmetros de referência e de indicadores para medir os 
progressos realizados;

18. Salienta que existem diferenças substanciais na definição jurídica e no tratamento da 
violência com base no género entre os Estados-Membros; constata que este facto 
dificulta consideravelmente as ações legislativas da União contra a violência com base 
no género, designadamente as Diretivas 2012/29/UE, 2011/36/UE e 2011/99/UE;

19. Sublinha a importância das medidas preventivas no combate à violência contra as 
mulheres e as raparigas; observa que tais medidas exigem uma orientação mais clara em 
todo o sistema judiciário, bem como nas escolas e nos cuidados de saúde, para prevenir 
e minimizar os riscos de violência;

20. Insiste em ações que abordem as causas subjacentes da desigualdade de género, 
nomeadamente lutando contra o sexismo e as normas, os estereótipos e os valores 
patriarcais de género; lamenta a falta de investigação e de conhecimentos que 
constituem o fundamento de uma política e de uma legislação eficazes na prevenção da 
violência com base no género; insta, por conseguinte, o EIGE e o Eurostat a agirem 
como um polo de conhecimentos em matéria de violência contra as raparigas na União; 
sublinha que a violência dos homens sobre as mulheres começa com a violência dos 
rapazes sobre as raparigas; considera, por conseguinte, que as medidas preventivas 
devem começar numa idade precoce; frisa a necessidade de a igualdade de género 
ocupar um lugar central na educação e apela à adoção de medidas educativas dirigidas e 
aplicadas aos jovens , nomeadamente de informações adequadas à idade, de uma 
educação sexual abrangente, do desenvolvimento de relações não violentas, da 
formação em autodefesa feminista no contexto da aplicação do artigo 12.º, n.º 6, da 
Convenção de Istambul e do n.º 125, alínea g), do objetivo estratégico D.1. da 
Plataforma de Ação de Pequim, bem como ações mais gerais para combater a 
segregação, a desigualdade de género e a discriminação; 

21. Salienta que os ataques aos direitos das mulheres e à igualdade de género são, 
frequentemente, um dos aspetos de uma deterioração mais ampla da situação da 
democracia, do Estado de Direito e dos direitos fundamentais, pelo que exorta a 
Comissão e o Conselho a considerarem as violações dos direitos das mulheres e das 
pessoas LGBTIQ+ no contexto dos processos em curso nos termos do artigo 7.º do 
TUE;

22. Sublinha a necessidade de campanhas de sensibilização à escala da UE que incluam 
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informações destinadas a educar os cidadãos mais jovens da União sobre a igualdade de 
género e sobre o impacto da violência com base no género em linha e fora de linha, que 
apoiariam os esforços para garantir que as mulheres e as raparigas possam viver as suas 
vidas livremente e em segurança em todas as esferas;

23. Insta a Comissão a trabalhar em conjunto com os Estados-Membros para se certificar de 
que a violência com base no género seja efetivamente abordada em todos os programas 
de estudo nacionais; congratula-se com a proposta da Comissão de levar a cabo uma 
campanha, à escala da União, sobre os estereótipos de género incluídos na Estratégia 
para a Igualdade de Género e o compromisso assumido pela Comissão no que diz 
respeito a «educar rapazes e raparigas, desde tenra idade, sobre a igualdade de género, e 
favorecer o desenvolvimento de relações não violentas» como fundamentais para uma 
prevenção eficaz; 

24. Destaca a importância de promover a cooperação entre os Estados-Membros em matéria 
de violência com base no género, o que também permite aos Estados-Membros com 
políticas bem sucedidas partilhar as suas experiências através do intercâmbio de boas 
práticas; 

25. Exorta a Comissão e os Estados-Membros a melhorarem a disponibilidade e a 
comparabilidade regulares de dados de qualidade, desagregados, sobre todas as formas 
de violência com base no género a nível nacional e da União, e a harmonizarem os 
sistemas de recolha de dados entre os Estados-Membros, através da cooperação com o 
Eurostat, a Agência dos Direitos Fundamentais da União Europeia e o EIGE; considera 
essencial dispor de dados de qualidade para a definição de metas claras e mensuráveis 
em matéria de eliminação da violência com base no género; congratula-se com o facto 
de a Agência dos Direitos Fundamentais da União Europeia ter anunciado um novo 
inquérito, à escala da União, sobre a prevalência e a dinâmica de todos os tipos de 
violência contra as mulheres; 

26. Sublinha que, para aumentar a nossa compreensão da violência com base no género na 
União, é necessário assegurar que pelo menos as seguintes categorias sejam incluídas na 
recolha de dados, a nível da intervenção policial: a) o género da vítima; b) o género do 
agressor; c) a relação entre a vítima e o agressor; d) a existência de uma dimensão de 
violência sexual; e) saber se a violência foi motivada pelo género e f) outras 
características sociodemográficas pertinentes para uma análise intersetorial. Frisa que, 
para além das informações supramencionadas, é necessário dispor de dados gerais sobre 
o número de queixas, o número e os tipos de decisões de proteção emitidas, as taxas de 
arquivamento e de retirada de queixas, as taxas de acusação e de condenação, bem como 
o tempo necessário para o arquivamento dos processos, informações sobre as 
condenações aplicadas aos agressores e sobre ressarcimentos, designadamente 
indemnizações previstas para as vítimas, os incidentes comunicados às linhas de apoio 
ou aos serviços de saúde e sociais que tratem de casos de violência contra as mulheres e 
os inquéritos por amostragem; 

Combate contra todas as formas de violência com base no género

27. Destaca a necessidade de legislação e de políticas específicas com uma abordagem 
intersetorial para fazer face à situação das vítimas de violência com base no género, que 
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respondam a formas intersetoriais de discriminação com base na identidade de género, 
na expressão de género ou nas características sexuais e por outros motivos, tais como a 
raça, cor, origem étnica ou social, características genéticas, língua, religião ou 
convicções, opiniões políticas ou outras, pertença a uma minoria nacional, património, 
nascimento, deficiência, idade, orientação sexual, estado de saúde, estado civil ou 
estatuto de migrante ou de refugiado; salienta a necessidade de acrescentar 
compromissos específicos e mensuráveis na formulação de políticas e na elaboração de 
legislação, nomeadamente em relação aos grupos protegidos contra a discriminação 
pelo Direito da União e pela jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos Humanos 
e do Tribunal de Justiça da União Europeia;

28. Solicita aos Estados-Membros e à Comissão Europeia que, no âmbito do seu trabalho de 
combate à violência com base no género, garantam que todas as iniciativas legislativas e 
não legislativas visem erradicar todas as formas de violência com base no género, em 
particular a violência exercida contra as mulheres em toda a sua diversidade e a 
violência contra as pessoas LGBTIQ+ por motivos de identidade de género, expressão 
de género e características sexuais; recorda que, no passado, o Parlamento incentivou 
fortemente os Estados-Membros a adotarem leis e políticas que proibissem a terapia de 
conversão, as mutilações genitais femininas e intersexuais e as práticas de esterilização 
forçada;

29. Salienta que a violência com base no género constitui uma violação grave dos direitos 
humanos e da dignidade que pode assumir a forma de violência psicológica, física, 
sexual e económica e inclui, designadamente, o feminicídio, a violência nas relações 
íntimas, o assédio sexual, a ciberviolência, a perseguição, a violação, o casamento 
precoce e forçado, a mutilação genital feminina, os crimes cometidos em nome da 
denominada «honra», o aborto forçado, a esterilização forçada, a exploração sexual e o 
tráfico de seres humanos, a violência institucional, a violência de segunda ordem, a 
violência indireta e a vitimização secundária; 

30. Relembra que o tráfico de seres humanos e a exploração sexual constituem formas de 
violência com base no género contra as mulheres e as raparigas e sublinha a importância 
de uma abordagem sensível à dimensão de género no que diz respeito ao tráfico de seres 
humanos;

31. Censura o fenómeno de violência de segunda ordem, que pode ser física ou psicológica, 
as represálias, humilhações e perseguições a pessoas que prestem apoio a vítimas de 
violência com base no género; frisa que tais atos dificultam a prevenção, a deteção, o 
apoio e a recuperação das mulheres em situações de violência com base no género; 

32. Manifesta profunda preocupação com a natureza, a amplitude e a gravidade da violência 
e do assédio com base no género nos locais de trabalho; saúda, nesse sentido, a adoção 
recente da Convenção n.º 190 da Organização Internacional do Trabalho sobre a 
violência e o assédio no trabalho e exorta os Estados-Membros a ratificarem e a 
aplicarem a referida convenção sem demora; insta igualmente a Comissão e os 
Estados-Membros a completarem adequadamente o quadro existente de medidas 
eficazes para proibir a violência e o assédio no local de trabalho, bem como a 
introduzirem medidas preventivas, a assegurarem o acesso efetivo a mecanismos de 
denúncia e de resolução de litígios, seguros e eficazes, que sejam sensíveis ao género, 
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bem como a campanhas de formação e de sensibilização, serviços de apoio psicológico 
e vias de recurso;

33. Reitera que a ciberviolência, designadamente o assédio sexual e psicológico em linha, a 
ciberintimidação, a ciberperseguição, a divulgação não consensual de imagens de cariz 
sexual, o discurso de ódio sexista em linha e as novas formas de assédio em linha, como 
a invasão de videoconferências ou as ameaças em linha, constituem formas de violência 
com base no género;

34. Lamenta que a ciberviolência afete de forma desproporcionada as mulheres e as 
raparigas e esteja a tornar-se cada vez mais comum; recorda que a ciberviolência com 
base no género é o prolongamento da violência fora de linha, da qual é indissociável, 
uma vez que ambas estão interligadas; realça que a ciberviolência ameaça os progressos 
em matéria de igualdade de género e tem um efeito silenciador, o que é prejudicial para 
os princípios democráticos da União; lamenta que as mulheres com perfil público, 
nomeadamente políticas, jornalistas, artistas e ativistas sejam frequentemente alvo de 
ciberviolência com base no género destinada a demovê-las de participarem na vida 
pública e a excluí-las das esferas de tomada de decisões;

35. Sublinha a natureza transfronteiriça da ciberviolência, em que os agressores utilizam 
plataformas ou telemóveis ligados ou alojados em Estados-Membros que não o local 
onde a vítima se encontra; destaca a necessidade de uma abordagem coordenada da 
União para reforçar ferramentas de denúncia oportunas e acessíveis, mecanismos 
eficazes de remoção de conteúdos e uma cooperação eficaz entre as plataformas em 
linha e as autoridades responsáveis pela aplicação da lei dos Estados-Membros, de 
modo a combater a violência com base no género em linha, em plena conformidade com 
os direitos fundamentais;

36. Insta os Estados-Membros e a Comissão a adotarem medidas específicas para erradicar 
todas as formas de violência em linha, designadamente através de uma formação 
adequada para os agentes responsáveis pela aplicação da lei, que afeta de forma 
desproporcionada as mulheres e as raparigas, e que abordem especificamente o seu 
aumento durante a pandemia de COVID-19;

37. Relembra que as violações dos direitos sexuais e reprodutivos, nomeadamente a 
violência sexual, ginecológica e obstétrica e as práticas nocivas constituem uma forma 
de violência com base no género contra as mulheres e raparigas e as pessoas 
transgénero e não binárias, tal como refletido na Estratégia para a Igualdade de 
Tratamento das Pessoas LGBTIQ, e representam um obstáculo à igualdade de género;

38. Incentiva a Comissão a promover intercâmbios regulares de boas práticas entre os 
Estados-Membros e as partes interessadas sobre direitos sexuais e reprodutivos no 
âmbito das suas propostas de medidas adicionais para prevenir e combater as formas de 
violência com base no género; 

39. Assinala que a coação reprodutiva e a negação de interrupções seguras e legais da 
gravidez constituem, igualmente, uma forma de violência contra as mulheres; sublinha 
que o Tribunal Europeu dos Direitos Humanos considerou, em várias ocasiões, que as 
leis restritivas em matéria de interrupção da gravidez e a sua não aplicação violam os 
direitos humanos das mulheres; salienta que a autonomia e a capacidade de as raparigas 
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e as mulheres tomarem decisões livres e independentes sobre os seus corpos e as suas 
vidas são condições prévias para a sua independência económica, para a igualdade de 
género e a eliminação da violência com base no género; condena veementemente o 
ataque aos direitos das mulheres e à igualdade de género na União, em particular o 
revés em matéria de saúde e direitos sexuais e reprodutivos das mulheres e a proibição 
de facto do direito a interrupções seguras e legais da gravidez na Polónia;

40. Lamenta as lacunas visíveis do sistema de aplicação da lei, que resultam em taxas de 
condenação baixas em casos de violência com base no género contra mulheres e 
raparigas e na impunidade dos agressores; apela a todos os Estados-Membros para que 
alterem as definições de «violência sexual» e de «violação» na sua legislação nacional, 
de modo a que assentem na ausência de consentimento, como estabelecido na 
Convenção de Istambul;

41. Manifesta preocupação com a sexualização de crianças, especialmente a sexualização 
de raparigas por homens; considera crucial reforçar a proteção prevista no direito penal 
em matéria de crimes sexuais contra crianças, em particular quando o autor da infração 
demonstre negligência relativamente à idade da criança;

42. Assinala que as mulheres e as raparigas com deficiência têm duas a cinco vezes mais 
probabilidades de sofrer variadas formas de violência; observa que a União é obrigada, 
enquanto signatária da Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência, a tomar medidas para garantir a plena observância de todos os direitos 
humanos e das liberdades fundamentais das mulheres e das raparigas com deficiência; 
observa que a União deve prosseguir os seus esforços neste sentido, nomeadamente 
através da ratificação da Convenção de Istambul;

43. Frisa que as mulheres pertencentes a minorias e, em especial, as mulheres muçulmanas 
e ciganas, particularmente as que usam vestuário religioso, são desproporcionalmente 
afetadas pela violência com base no género, sobretudo no espaço público, no local de 
trabalho e em linha; salienta que a violência com base no género contra as mulheres 
muçulmanas e ciganas deve ser enfrentada fazendo uso de uma abordagem 
interseccional, que tenha em conta a discriminação em virtude do género associada à 
discriminação por motivos religiosos e étnicos;

44. Observa que a Comissão deve abordar a situação específica da proteção das mulheres 
migrantes contra a violência com base no género, sobretudo nos casos de violência nas 
relações íntimas em que o estatuto de residente da vítima depende da coabitação ou do 
estado civil, e recorda que, nos termos da Diretiva 2012/29/UE, todas as vítimas de 
violência com base no género devem ter acesso a uma proteção adequada, a serviços de 
apoio e a vias de recurso eficazes, designadamente o direito a receber informações e a 
participar em processos penais, e que todos os direitos devem ser aplicados de forma 
não discriminatória, nomeadamente no respeitante ao seu estatuto de residência;

45. Sublinha que a maior parte da legislação atual em matéria de migração e de refugiados 
na Europa não aborda a vulnerabilidade das mulheres migrantes e refugiadas, o que 
resulta numa maior exposição à violência com base no género durante a deslocação, em 
condições de acolhimento inseguras, em medidas de proteção insuficientes e numa falta 
de acesso à justiça por parte de migrantes na União;
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46. É de opinião que a violência nas relações íntimas não é apenas um crime contra a vítima 
de violência, devendo igualmente ser considerado um crime contra as crianças que a 
testemunhem, especialmente devido aos efeitos negativos a longo prazo no bem-estar e 
no desenvolvimento das crianças; denuncia que os filhos de agressores que cometem 
atos de violência nas relações íntimas são frequentemente objeto de maus-tratos como 
forma de exercer poder e violência sobre a mãe, um fenómeno denominado violência 
indireta, que constitui uma forma de violência com base no género;

Proteção, apoio e ressarcimento das vítimas 

47. Insta os Estados-Membros a tomarem todas as medidas necessárias para promover e 
assegurar o apoio e o ressarcimento das mulheres e raparigas em toda a sua diversidade 
e de todos os sobreviventes de violência com base no género e a promover e assegurar a 
sua proteção contra todas as formas de violência; recorda que tais medidas devem ser 
adequadas, atempadas, holísticas e proporcionais à gravidade dos danos sofridos, 
prestando a devida atenção às necessidades das vítimas de formas intersetoriais de 
discriminação e violência; 

48. Insta os Estados-Membros a respeitarem a Convenção de Istambul, prevendo medidas 
de proteção e de apoio destinadas às mulheres assentes numa compreensão da violência 
contra as mulheres e da violência entre parceiros com base no género, e a colocarem a 
ênfase nos direitos humanos e na segurança da vítima, evitando assim a violência 
institucional infligida às vítimas devido a leis, práticas administrativas ou em matéria de 
aplicação da lei que sejam insensíveis a considerações de género e/ou que careçam de 
conhecimentos suficientes e de procedimentos adequados, que podem conduzir à 
impunidade dos agressores, bem como à revitimização;

49. Exorta os Estados-Membros a garantirem que também as crianças sejam consideradas 
vítimas de violência com base no género em casos de violência nas relações íntimas e 
que a sua dignidade e segurança sejam primordiais; congratula-se, a este respeito, com 
as leis que criminalizam a exposição de uma criança à violência em relações íntimas; 
apela ainda aos Estados-Membros para que se certifiquem de que a legislação relativa à 
guarda está em conformidade com esse princípio, para que não sejam concedidos 
direitos de guarda aos progenitores responsáveis por atos de violência nas relações 
íntimas;

50. Frisa a obrigação de os Estados-Membros garantirem o apoio e a prestação de serviços 
adequados aos sobreviventes de violência com base no género adaptados às suas 
necessidades específicas, particularmente em tempos de crise; recorda, neste contexto, a 
importância de prestar apoio a organizações independentes da sociedade civil e a 
organizações que proporcionem abrigo a mulheres, que são as entidades que possuem os 
conhecimentos especializados necessários para assegurar a sua proteção;

51. Apela aos Estados-Membros para que garantam o acesso das vítimas a serviços de apoio 
e a serviços essenciais, designadamente serviços de saúde sexual e reprodutiva, e a 
assegurarem o acesso aos referidos serviços também em zonas rurais; apoia firmemente 
a disponibilidade de serviços públicos em todas as fases dos processos de ressarcimento, 
em particular no concernente à prestação de apoios essenciais, como o apoio 
psicológico, jurídico e o apoio na procura de emprego; 
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52. Insta os Estados-Membros e a Comissão a promoverem a sensibilização e a 
assegurarem que a informação às vítimas e aos autores de atos de violência com base no 
género esteja disponível em todas as línguas da União, para garantir que os direitos das 
vítimas sejam respeitados no exercício do seu direito fundamental à liberdade de 
circulação na União; 

53. Tendo em conta o contexto estrutural de discriminação e de desigualdade, exorta os 
Estados-Membros a intensificarem o seu trabalho no sentido de garantir que as vítimas 
tenham um acesso equitativo à justiça e a um sistema judiciário independente, que 
esteja física, económica, social e culturalmente disponível a todas as vítimas de 
violência com base no género, e a garantir que os direitos das vítimas tenham 
prioridade, a fim de evitar discriminações, traumas ou revitimização durante os 
procedimentos judiciais, médicos e policiais, através da integração de uma perspetiva de 
género em todo o processo;

54. Sublinha com preocupação que a maioria dos Estados-Membros ainda tem questões a 
resolver no que se refere à transposição integral ou correta e/ou à aplicação prática da 
Diretiva 2012/29/UE, como refletido na Estratégia da Comissão sobre os Direitos das 
Vítimas, e apela à sua transposição integral e correta por parte dos Estados-Membros, 
de forma apropriada e diligente; 

55. Salienta que a incapacidade de resolver o problema da falta de confiança nas 
autoridades responsáveis pela aplicação da lei e no sistema judiciário por parte dos 
sobreviventes de violência com base no género contribui, de forma considerável, para a 
subdeclaração; insta os Estados-Membros a melhorarem os recursos e a formação dos 
profissionais e dos agentes responsáveis pela aplicação da lei, nomeadamente juízes, 
procuradores públicos, agentes de justiça, peritos forenses e de todos os profissionais 
que lidem com vítimas de violência com base no género; exorta os Estados-Membros a 
analisarem a possibilidade de criar tribunais especializados para esse efeito; está 
convicto de que assegurar que os agentes da polícia e os juízes tenham um maior 
conhecimento e as competências sociais que lhes permitam ouvir, compreender e 
respeitar atentamente todos os sobreviventes de violência com base no género 
contribuirá para combater a subdeclaração e a revitimização e criará um ambiente mais 
seguro para os sobreviventes de violência com base no género;

56. Apela a todos os Estados-Membros para que respeitem integralmente a Convenção de 
Istambul, adotando programas de tratamento dirigidos aos autores de atos de violência 
com base no género e de violência doméstica destinados a prevenir a continuação da 
violência, fornecendo conhecimentos sobre as normas de género destrutivas, as relações 
de poder assimétricas e os valores subjacentes à violência com base no género e 
garantindo que a segurança e os direitos humanos das vítimas sejam a principal 
preocupação;

57. Realça a importância de garantir o acesso à justiça a todos os sobreviventes de violência 
de género relacionada com conflitos, designadamente o acesso a assistência jurídica de 
qualidade, e a plena responsabilização dos autores de todos os crimes de género 
relacionados com conflitos cometidos contra mulheres e raparigas, bem como contra 
homens e rapazes, ativando os procedimentos legais a nível nacional, regional e 
internacional, em especial através do Estatuto de Roma e do Tribunal Penal 



RR\1237023PT.docx 21/32 PE692.619v03-00

PT

Internacional;

58. Insta os Estados-Membros a aplicarem plenamente as Diretivas 2011/99/UE, 
2012/29/UE e 2011/36/UE;

59. Destaca que a ausência de um ato jurídico da União para combater a violência com base 
no género e as disparidades na legislação nacional dos Estados-Membros conduzem a 
diferentes níveis de proteção para os sobreviventes;

60. Congratula-se com o compromisso assumido pela Comissão de alargar os domínios de 
criminalidade enumerados no artigo 83º, nº 1, segundo parágrafo, do TFUE de modo a 
abranger os crimes de ódio e o discurso de ódio; incita a Comissão a incluir a orientação 
sexual, a identidade de género, a expressão de género e as características sexuais como 
motivos de discriminação especificamente abrangidos pelo referido artigo; considera 
essa medida essencial para assegurar a proteção das pessoas LGBTI na União;

61. Frisa a importância de tirar pleno partido das possibilidades de formação oferecidas aos 
Estados-Membros através dos vários programas, órgãos, organismos e agências da 
União e insta os Estados-Membros a proporcionarem uma formação contínua e eficaz 
que inclua a perspetiva de género e de direitos humanos e as normas internacionais; 
apela a que os Estados-Membros garantam que as vítimas tenham direito a um apoio 
judiciário público de elevada qualidade, antes e durante o processo judicial; 

62. Saúda o compromisso assumido pela Comissão de apresentar, em 2021, uma proposta 
de diretiva para prevenir e combater a violência com base no género, a fim de aplicar as 
normas da Convenção de Istambul; salienta que esta nova diretiva deve ser 
complementar das medidas legislativas e não legislativas existentes e futuras, cuja 
finalidade consiste em alcançar uma ação coerente da União em matéria de igualdade de 
género, bem como uma eventual ratificação da Convenção de Istambul; reitera, por 
conseguinte, o seu apelo à ratificação da Convenção de Istambul pela União; recorda, 
além disso, o compromisso assumido pela Presidente da Comissão de alargar os 
domínios de criminalidade a formas específicas de violência com base no género, em 
conformidade com o artigo 83.º, n.º 1, do TFUE; 

Próximas etapas a nível da União 

63. Frisa que a violência com base no género, tanto em linha como fora de linha, é um crime 
particularmente grave e constitui uma violação generalizada dos direitos e das liberdades 
fundamentais na União, que deve ser combatida com maior eficiência e determinação 
numa base comum; realça que a violência com base no género é o resultado de 
desigualdades estruturais de género em termos sociais e sistémicos, que têm uma 
dimensão transfronteiriça; alerta, em particular, para os crescentes movimentos contra a 
igualdade de género, as pessoas LGBTIQ+ e o feminismo, que estão bem organizados e 
têm uma natureza transfronteiriça; considera, igualmente, que a dimensão transfronteiriça 
da ciberviolência com base no género e o enorme impacto individual, económico e social 
da violência com base no género em todos os Estados-Membros reitera a necessidade de 
combater a violência com base no género nas suas múltiplas dimensões numa base 
comum, a nível da União; 
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64. Apela à União para que se ocupe urgentemente do aumento da violência com base no 
género durante a pandemia de COVID-19; solicita, a este respeito, à Comissão que 
elabore um protocolo da União sobre a violência com base no género em tempos de crise 
e preveja serviços de proteção das vítimas, como, por exemplo, linhas telefónicas de 
apoio, alojamentos seguros e serviços de saúde, enquanto «serviços essenciais» nos 
Estados-Membros, a fim de prevenir a violência com base no género e de apoiar as 
vítimas de violência durante crises como a da pandemia de COVID-19;

65. Frisa que a adoção de instrumentos regionais e internacionais, como a Convenção de 
Istambul, a Declaração das Nações Unidas sobre a Eliminação da Violência contra as 
Mulheres e de outras resoluções das Nações Unidas, demonstra igualmente a necessidade 
de combater todas as formas de violência com base no género numa base comum; 

66. Destaca que a especial necessidade de combater a violência contra as mulheres e as 
raparigas, bem como outras formas de violência com base no género, através de uma 
abordagem comum, resulta igualmente da necessidade de estabelecer regras mínimas 
relativas à definição de infrações e sanções penais, nomeadamente uma definição 
comum de violência com base no género, bem como de regras mínimas no respeitante a 
questões-chave como a prevenção, a subdeclaração, a proteção das vítimas, o apoio e 
ressarcimento e a ação penal contra os agressores;  sublinha que as abordagens e os 
níveis de empenho dos Estados-Membros na prevenção e no combate à violência com 
base no género variam significativamente e, por conseguinte, uma abordagem de base 
comum contribuiria igualmente para a aplicação da lei nas operações transfronteiriças;

67. Solicita à Comissão que apresente, com base no artigo 83.º, n.º 1, terceiro parágrafo, do 
TFUE, uma proposta de decisão do Conselho que identifique a violência com base no 
género como um novo domínio de criminalidade que reúne os critérios especificados no 
referido artigo, na sequência das recomendações constantes do respetivo anexo, e 
solicita à Comissão que utilize este novo domínio de criminalidade como base jurídica 
para uma diretiva do Parlamento Europeu e do Conselho global e centrada nas vítimas, 
destinada a prevenir e combater todas as formas de violência com base no género, tanto 
em linha como fora de linha;

68. Exorta a Comissão a propor uma diretiva abrangente relativa à violência com base no 
género que aplique as normas da Convenção de Istambul e outras normas 
internacionais, como as recomendações do Comité para a Eliminação da Discriminação 
contra as Mulheres sobre a violência com base no género, que inclua, pelo menos, os 
seguintes elementos: 

 medidas de prevenção, nomeadamente através de programas educativos que tenham 
em conta as questões de género e interseccionais, vocacionados tanto para as 
raparigas, como para os rapazes, e da capacitação das mulheres e raparigas; 

 serviços de apoio, medidas de proteção e de ressarcimento para as vítimas; 

 medidas para combater todas as formas de violência com base no género, 
designadamente a violência contra as pessoas LGBTIQ + com base, nomeadamente, 
no género, na identidade de género, na expressão de género e nas características 
sexuais, bem como na violência em linha baseada no género e na exploração e abuso 
sexuais; 
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 normas mínimas para a aplicação da lei;

 uma abordagem interseccional e centrada nas vítimas; 

 a obrigação de os Estados-Membros assegurarem que os direitos de guarda e de visita 
das crianças sejam devidamente tidos em conta quando se trate de um caso de 
violência com base no género, colocando os direitos da vítima no centro das respetivas 
legislações; 

 medidas que garantam a disponibilização de informações em todas as línguas 
pertinentes; assim como

  medidas destinadas a assegurar a cooperação entre os Estados-Membros e o 
intercâmbio de boas práticas, informações e conhecimentos especializados;  

69. Insta a Comissão a nomear um coordenador contra a violência contra as mulheres e 
outras formas de violência com base no género;

70. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução e as recomendações que 
figuram em anexo à Comissão e ao Conselho.
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ANEXO À PROPOSTA DE RESOLUÇÃO:

DECISÃO DO CONSELHO

relativa à identificação da violência com base no género como domínio de criminalidade 
que preenche os critérios especificados no artigo 83.º, n.º 1, do Tratado sobre o 

Funcionamento da União Europeia

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o 
artigo 83.º, n.º 1,
Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia,
Tendo em conta a aprovação do Parlamento Europeu,

Considerando o seguinte:

(1) A igualdade entre mulheres e homens está no núcleo dos valores da União e é um 
princípio fundamental da União, consagrado nos Tratados e reconhecido no artigo 23.º 
da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (a «Carta»). O direito à igualdade 
de tratamento e à não discriminação é um direito fundamental, consagrado nos Tratados 
e na Carta. A eliminação da violência masculina contra mulheres e raparigas é um 
pré-requisito para alcançar uma verdadeira igualdade entre mulheres e homens.

(2) O artigo 8.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE) exige que, na 
realização de todas as suas ações, a União tenha por objetivo eliminar as desigualdades e 
promover a igualdade entre homens e mulheres. 

(3) Nos termos do artigo 83.º, n.º 1, terceiro parágrafo, do TFUE, consoante a evolução da 
criminalidade, o Conselho pode adotar uma decisão que identifique outros domínios de 
criminalidade particularmente grave, para além dos previstos no artigo 83.º, n.º 1, 
segundo parágrafo, do TFUE, com dimensão transfronteiriça que resulte da natureza ou 
das incidências dessas infrações, ou ainda da especial necessidade de as combater, assente 
em bases comuns. 

(4) Aquando da adoção de uma decisão deste tipo nos termos do artigo 83.º, n.º 1, terceiro 
parágrafo, do TFUE, o Conselho delibera por unanimidade, após aprovação do 
Parlamento Europeu.

(5) O Instituto Europeu para a Igualdade de Género (EIGE) e a Convenção do Conselho da 
Europa para a Prevenção e o Combate à Violência Contra as Mulheres e a Violência 
Doméstica («Convenção de Istambul») definem a violência contra as mulheres baseada 
no género como toda a violência dirigida contra uma mulher por ela ser mulher ou a 
violência que afeta desproporcionalmente as mulheres. Nos termos da Convenção de 
Istambul, a «violência contra as mulheres» é entendida como todos os atos de violência 
baseada no género que resultem, ou sejam passíveis de resultar, em danos ou sofrimento 
de natureza física, sexual ou psicológica para as mulheres, incluindo a ameaça do 
cometimento de tais atos, a coerção ou a privação arbitrária da liberdade, quer na vida 
pública, quer na vida privada.



RR\1237023PT.docx 25/32 PE692.619v03-00

PT

(6) As pessoas LGBTIQ+ também são vítimas de violência com base no género devido ao 
género, à identidade de género, à expressão de género e a características sexuais.

(7) A violência com base no género contra pessoas LGBTIQ+ abrange a violência física, a 
violência psicológica, os casamentos forçados, a violência sexual, designadamente a 
violação «corretiva» e o assédio sexual, as mutilações genitais femininas e intersexuais, 
a esterilização forçada de pessoas transexuais e intersexuais, os denominados «crimes de 
honra», a terapia de conversão, o discurso de ódio, tanto em linha como fora de linha, a 
intimidação e o assédio, a privação socioeconómica e a violência que ocorre no seio da 
família e/ou do lar devido à identidade de género, à expressão de género ou às 
características sexuais das vítimas.

(8) A violência com base no género assenta em estereótipos de género, estruturas 
heteropatriarcais, assimetrias de poder e desigualdades estruturais e institucionais. A 
violência com base no género afeta todos os domínios da sociedade.

(9) Nos termos da Convenção de Istambul, o género «designa os papéis, os comportamentos, 
as atividades e as atribuições socialmente construídos que uma sociedade considera 
apropriados para as mulheres e os homens», o que relembra que muitas formas de 
violência contra as mulheres assentam nas desigualdades de poder entre mulheres e 
homens.

(10) A violência com base no género, tanto em linha como fora de linha, e a falta de acesso a 
uma proteção adequada são as manifestações mais graves da discriminação baseada no 
género e constituem uma violação dos direitos fundamentais consagrados na Carta, 
nomeadamente o direito à dignidade humana, o direito à vida e à integridade física e 
mental, a proibição da tortura e de penas ou tratamentos desumanos ou degradantes, a 
proibição da escravatura e do trabalho forçado, o direito à liberdade e à segurança e o 
direito ao respeito pela vida privada e familiar.

(11) A violência com base no género, tanto em linha como fora de linha, é um crime 
particularmente grave e constitui uma violação generalizada dos direitos e das liberdades 
fundamentais na União, que deve ser combatida com maior eficiência e determinação 
numa base comum.

(12) A adoção de instrumentos regionais e internacionais, como a Convenção de Istambul, a 
Declaração das Nações Unidas sobre a Eliminação da Violência contra as Mulheres e 
outras resoluções das Nações Unidas, demonstra a necessidade de combater todas as 
formas de violência com base no género numa base comum.

(13) A especial necessidade de combater a violência contra as mulheres e as raparigas e outras 
formas de violência com base no género, através de uma abordagem comum, resulta 
igualmente da necessidade de estabelecer regras mínimas relativas à definição de 
infrações e sanções penais, nomeadamente uma definição comum de violência com base 
no género, bem como de regras mínimas no respeitante a questões-chave, como a 
prevenção, a subdeclaração, a proteção das vítimas, o apoio e ressarcimento e a ação penal 
contra os agressores. As abordagens e os níveis de empenho dos Estados-Membros na 
prevenção e no combate à violência com base no género variam significativamente e, por 
conseguinte, uma abordagem de base comum contribuiria igualmente para a aplicação da 
lei nas operações transfronteiriças. 
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(14) A violência com base no género reúne os critérios para ser identificada como um novo 
domínio de criminalidade nos termos do artigo 83.º, n.º 1, do TFUE,

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO:
Artigo 1.º

A violência baseada no género é identificada como um domínio de criminalidade que preenche 
os critérios especificados no artigo 83.º, n.º 1, do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia.

Artigo 2.º
A presente decisão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da 
União Europeia.

Feito em Bruxelas,

   Pelo Conselho
   O Presidente
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

A violência contra as mulheres e as raparigas e outras formas de violência baseada no género, 
como a violência contra as pessoas LGBTI, estão enraizadas em estereótipos de género, 
estruturas patriarcais e assimetrias de poder e representam claramente uma das maiores 
violações dos direitos humanos na história. A violência baseada no género tem de ser 
erradicada para se alcançar a plena igualdade de género. 

A desigualdade e a violência sofridas pelas mulheres e raparigas causam danos físicos, 
sexuais, psicológicos e económicos que não podem ser aceites numa sociedade justa e 
democrática. Infelizmente, apesar da existência de mais informação e da sensibilização, a 
prevalência consistentemente elevada e as ameaças de violência baseada no género afetam e 
limitam a vida das mulheres em todo o mundo.

Muitas mulheres são vítimas de formas intersectoriais de discriminação, o que aumenta a sua 
vulnerabilidade, como é o caso das mulheres refugiadas, requerentes de asilo e migrantes, das 
mulheres indígenas, das mulheres categorizadas em função da raça, das mulheres de minorias 
religiosas e étnicas, das mulheres LBT, das mulheres idosas e das mulheres com deficiência. 
Não podemos esquecer que, para muitas mulheres, a apresentação de uma queixa contra um 
marido violento significa que se arriscam a perder o seu estatuto jurídico e a ser expulsas. Tal 
não deveria ser o caso.

Do mesmo modo, as pessoas LGBTI podem, como consequência direta de quebrar as normas 
patriarcais de género, ser vítimas de violência com base no género devido ao género, à 
identidade de género, à expressão de género e a características sexuais.

O inquérito mais completo sobre a violência contra as mulheres a nível da UE foi realizado 
em 2014 pela Agência dos Direitos Fundamentais da UE. Os resultados refletiram muito bem 
a magnitude e a crueldade do problema. 

Os dados do inquérito mostram que um terço das mulheres na UE foi vítima de violência 
física e/ou sexual. Na que respeita à esfera privada, o inquérito concluiu que cerca de 50 
mulheres perdem a vida devido a violência doméstica todas as semanas e que 75 % das 
mulheres num contexto profissional ou em cargos de direção foram vítimas de assédio sexual. 

Apesar de este inquérito ter sido muito útil para compreender a gravidade, a extensão e a 
complexidade da questão, existe uma grave falta de dados e muitos casos ficam por 
denunciar. Por este motivo, é crucial instar a Comissão e os Estados-Membros a melhorarem 
a disponibilidade e a comparabilidade dos dados de qualidade desagregados sobre todas as 
formas de violência baseada no género. 

Historicamente, a violência com base no género é uma violação grave dos direitos humanos. 
No entanto, a COVID-19 agravou mesmo a violência perpetrada contra as mulheres. As 
agências governamentais, os grupos de defesa dos direitos das mulheres e os parceiros da 
sociedade civil de vários Estados-Membros registaram um aumento dos relatos de violência 
doméstica durante a pandemia, juntamente com um aumento da procura de abrigos de 
emergência. As Nações Unidas designaram esta situação como uma «pandemia-sombra». 

Na mesma ordem de ideias, o acesso à saúde e aos direitos sexuais e reprodutivos (SDSR) foi 
restringido em vários países europeus devido à atual situação sanitária e ao seu impacto nos 
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serviços de saúde, bem como às medidas de confinamento adotadas para o conter. Neste 
âmbito, o pleno respeito da saúde e dos direitos sexuais e reprodutivos tem de ser uma 
obrigação fundamental para a União Europeia, independentemente do contexto. Cumpre ter 
em consideração o facto de que a luta contra a violência com base no género não será eficaz 
sem a plena concretização da saúde e dos direitos sexuais e reprodutivos da mulher. 

É importante salientar que a erradicação da violência baseada no género exige uma 
abordagem em que as medidas de direito penal são apenas uma parte da solução e em que a 
ênfase deve ser colocada em estratégias diferentes para aumentar a igualdade de género, 
capacitar e apoiar os sobreviventes e reforçar a autonomia social e económica das mulheres. 
Para este fim, devem também ser tomadas medidas políticas, jurídicas, sociais e económicas 
mais amplas para combater a segregação, a desigualdade e a discriminação.

Durante a oitava legislatura, o Parlamento Europeu constatou que a Diretiva Direitos das 
Vítimas e a decisão europeia de proteção não foram plenamente aplicadas em toda a UE, 
especialmente no que se refere ao acesso a serviços de apoio, e que as diferenças entre os 
sistemas judiciais impedem o recurso a decisões europeias de proteção (DEP).

Além disso, desde 2009, o Parlamento tem vindo a instar a Comissão a elaborar uma proposta 
abrangente de diretiva relativa à prevenção e ao combate à violência contra as mulheres e 
todas as outras formas de violência com base no género, a fim de garantir que todas as 
mulheres na UE tenham o mesmo nível de proteção contra a violência. Na sua resolução de 
25 de fevereiro de 2014, instou igualmente o Conselho a acrescentar a violência contra as 
mulheres aos domínios de criminalidade particularmente grave enumerados no artigo 83.º, 
n.º 1, do TFUE, e solicitou à Comissão que iniciasse o processo de adesão da UE à 
Convenção de Istambul do Conselho da Europa, como complemento de uma futura diretiva da 
UE. No entanto, tal ainda não foi feito até à data. 

A inexistência de uma estratégia global da UE para combater a violência baseada no género e 
as lacunas e disparidades na legislação nacional dos Estados-Membros constituem um 
verdadeiro problema. Por conseguinte, é necessário elaborar uma diretiva, a fim de exigir que 
todos os Estados-Membros ponham termo a esta forma sistemática de violência. Além disso, 
para ser holística, inclusiva e eficaz, uma diretiva deve ser acompanhada do aditamento da 
violência baseada no género enquanto novo domínio de criminalidade enumerado no 
artigo 83.º, n.º 1, do TFUE, o que serviria de base jurídica para garantir definições jurídicas 
comuns e normas mínimas comuns no quadro legislativo da UE destinado a prevenir e 
combater a violência baseada no género no espaço de liberdade, segurança e justiça.

Por último, é importante reconhecer que, em toda a União Europeia, se registam ataques 
contra os direitos das mulheres e a igualdade de género. Os movimentos contra a igualdade de 
género e contra as mulheres procuram revogar a legislação em vigor em matéria de direitos 
das mulheres e direitos das pessoas LGBTI. Esta situação está também relacionada com uma 
deterioração mais ampla das instituições democráticas, do Estado de Direito e dos direitos 
fundamentais. A este respeito, é importante salientar que o Estado de Direito e a democracia 
só podem existir se existir igualdade entre homens e mulheres.
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OPINIÃO MINORITÁRIA

apresentada nos termos do artigo 55.º, n.º 4, do Regimento

Cindy Franssen, Maria Walsh, Frances Fitzgerald e Jeroen Lenaers

O Grupo PPE partilha os objetivos do presente relatório de iniciativa legislativa e considera a 
erradicação da violência com base no género uma das suas principais prioridades. O PPE 
apoia plenamente todas as ações e iniciativas para atingir este objetivo, designadamente a 
inclusão da violência com base no género nos domínios de criminalidade enumerados no 
artigo 83.º, n.º 1, do TFUE. O PPE, juntando a sua voz aos vários apelos nesse sentido no 
passado, apoia firmemente as próximas propostas da Comissão Europeia em matéria de 
violência de género. 

Preocupa-nos que algumas partes do texto não façam parte das competências da UE e, por 
conseguinte, ponham em risco todo o dossiê. Dada a importância deste tema, estamos 
convictos de que os relatores adotam uma abordagem mais ampla e, eventualmente, mais 
arriscada no tratamento destas questões.  Tal abordagem compromete o objetivo pretendido, 
que consiste em demonstrar que a violência com base no género pode ser aditada à lista de 
crimes da UE, uma vez que reúne os critérios de um crime particularmente grave com uma 
dimensão transfronteiriça que poderia ser combatida através de uma abordagem europeia 
comum, a fim de estabelecer a base jurídica prévia para normas mínimas comuns sob a forma 
de uma futura diretiva sobre a violência com base no género. As principais aspirações deste 
dossiê merecem o maior apoio possível no Parlamento.
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OPINIÃO MINORITÁRIA

apresentada nos termos do artigo 55.º, n.º 4, do Regimento do Parlamento Europeu
 

Jadwiga Wiśniewska, Jorge Buxadé e Margarita de la Pisa

Opomo-nos a todo o tipo de violência contra seres humanos. A legislação nacional já abrange 
crimes que possam ser causados por qualquer forma de agressão.
A proteção contra a violência é uma matéria demasiado importante para se tornar um 
instrumento ideológico.
O alargamento do âmbito de crimes de modo a incluir a violência com base no género não se 
justifica, nem em termos formais, nem de conteúdo. O alegado crime de violência com base 
no género não faz parte do âmbito de aplicação do artigo 83.º do TFUE, uma vez que tem 
uma base estritamente ideológica. 
A inclusão deste alegado crime é contrária à igualdade entre homens e mulheres no plano da 
dignidade, proclamada pelo Direito primário.
Viola a presunção de inocência, obrigando o arguido a provar que não é culpado. 
Vitimiza preventivamente determinados grupos em detrimento de outros. 
Viola os direitos da criança, ao favorecer a guarda pela mãe, sem ter em conta o superior 
interesse da criança.
Promove um sistema opressivo de vigilância e assédio e a instrumentalização da justiça, com 
a criação de tribunais especiais. 
Instiga a manipulação educativa de menores e profissionais, gerando preconceitos contra os 
homens.
Viola os direitos humanos, ao tentar universalizar práticas como a saúde e os direitos sexuais 
e reprodutivos. 
Menciona várias vezes conceitos, como «estruturas patriarcais» e «estereótipos de género», 
que acentuam a fragmentação social e tornam as relações mais problemáticas.
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